
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 080/2024

Súmula: DISPÕE SOBRE O RECESSO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,
 
DECRETA:
 
Art.1º Fica estabelecido recesso nas repartições públicas do
Município de Santa Maria do Oeste – Paraná, no período de
21/12/2024 a 01/01/2025.
 
Art. 2° Os servidores da Secretaria Municipal de Saúde,
Conselho Tutelar, coleta de lixo, notas de produtor cumprirão
escala de trabalho.
 
Art. 3º Os servidores em recesso deverão ficar à disposição do
Município e se apresentar de imediato se convocados para o
serviço.
 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santa Maria do Oeste – PR, 18 de Dezembro de 2024.

 
OSCAR DELGADO
Prefeito 
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